
 

DECRETO Nº 21609/2025 

  

Revoga os Decretos que concederam Gratificação de 

Coordenação Pedagógica aos Professores de Ensino 

Fundamental (Anos Iniciais) e Professores de Educação 

Infantil. 

 

Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais. 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1º Revoga os Decretos que concederam Gratificação de 

Coordenação Pedagógica aos Professores de Ensino Fundamental (Anos Iniciais) e Professores de Educação 

Infantil abaixo relacionados, a partir de 31 de dezembro de 2024: 

 

Matrícula Nome 
Revoga-se o 

Decreto nº 

17635-1 Alice Iaginnski 18115/2022 

7129-1 Andreana Salvador Jasinski 18115/2022 

7129-2 Andreana Salvador Jasinski 18115/2022 

7439-1 Carla Giovana Basso 18115/2022 

7439-2 Carla Giovana Basso 18115/2022 

18266-1 Claudia Daniela Cazzare 21336/2024 

9870-1 Claudia Silvana Vargas de Oliveira 20561/2024 

15555-1 Deisi Pricila de Jesus Rosa 20561/2024 

13286-1 Gorete Maria Segato 20716/2024 

14826-1 Ivonete Fatima Bortolossi 18115/2022 

17559-1 Jaqueline Biezus Dartora 18115/2022 

18364-1 Jaqueline de Souza Cazella 20081/2023 

9360-1 Joelma Aparecida Formighieri 18115/2022 

9360-2 Joelma Aparecida Formighieri 

Revoga Dispositivo 

19345/2023 

15512-1 Juliana Cristina Ruaro 18115/2022 

17947-1 Keli Cristina de Oliveira 18115/2022 

17808-1 Luciani Betiolo 18115/2022 

13269-1 Marislei Aparecida Castelan 18115/2022 

17785-1 Nadia Antonello Azevedo 18115/2022 

18310-1 Roselane Loff Nercolini 

Revoga Dispositivo 

19345/2023 

13189-1 Roseli Aparecida Bremstropp Henkes 18115/2022 

13282-1 Scheila de Col 

Revoga Dispositivo 

19345/2023 

9910-1 Sibele Vicari Zancanaro 18115/2022 

99103-1 Sibele Vicari Zancanaro 18115/2022 



 

13283-1 Silmara Tereza Refatti da Costa 18850/2022 

18994-1 Silvia Rubert 19608/2023 

12870-1 Susane Borges 18115/2022 

12870-2 Susane Borges 18115/2022 

17898-1 Tania Mara Mondardo Baggio 18115/2022 

17799-1 Vanessa Constantino 18115/2022 

14958-1 Vera Lucia de Lima Franco Guse Claudino 18115/2022 

 

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir de 31 de dezembro de 2024.   

 

 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do 

Paraná, aos dezesseis dias do mês de janeiro do ano de dois mil 

e vinte e cinco, 64º ano de emancipação. 

 

 

 

 

 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito  

Registre-se   

Publique-se 

Cumpra-se 

 

 

 

Dione Luiz da Silva 

Secretário de Administração e Finanças 


